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ATA N." 160/CNE/XV

No dia catorze de junho de dois mil e dezoito teve lugar a reunião n

e sessenta da Comissão Nacional de Eleições, na sala de reuniões sita na Av. D.

Carlos I, n.o 128 - 7.o andar, em Lisboa, sob a presidência do Senhor fuiz

Conselheiro fosé Vítor Soreto de Barros e com a presença dos Senhores Drs.

Francisco ]osé Martins, Carla Luís, loão Tiago Machado, João Almeida, Jorge

Miguéis, Mário Miranda Duarte e Sérgio Gomes da Silva.

A reunião teve início às 14 horas e 30 minutos e foi secretariada pelo Senhor Dr.

foão Almeida, Secretário da Comissão.

1. PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

Não foram abordados assuntos antes da ordem do dia. --------

2. PERÍODO DA ORDEM DO DIA

2.01 - Ata da reunião plenária n." \S7ICNE/XV, de 5 de iunho

A Comissão decidiu adiar a aprovação da ata em referência. ----

2.02 - Ala da reunião plenária n." 158/CNE/XV, de 7 de iunho

A Comissão aprovou a ata da reunião pleniária n." 155/CNE /X!'/ , de 22 de maio,

cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos Íavoráveis de todos os

Membros que participaram na reunião a que respeita.

O Senhor Dr. Francisco José Martins entrou neste ponto da ordem de trabalhos e

participou na deliberação antecedente.

2.03 - Relatório síntese dos Processos/pedidos de paÍecer - 
^L 

2017 - até 7 de

junho de 2018

A Comissão tomou conhecimento do relatório em referência, que consta em

anexo à presente ata, e determinou a sua divulgação no sítio da CNE.

to
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2.04 - Ofício da Comissão Nacional de Proteção de Dados - Proposta

ao encarregado de proteção de dados

va

A Comissão tomou conhecimento da comunicação da Senhora Presidente da

Comissão Nacional de Proteção de Dados, que consta em anexo à presente ata, e

deliberou, por unanimidade, aceitar a proposta relativa à designação do

encarregado de proteção de dados.

Processos AL-2017

2.05 - Cidadão I fF União de Freguesias de Cerva e Limões e CM Ribeira de

Pena I Publicidade Institucional - Processo AL.P-PPl20l7l84O

A Comissão, tendo presente a lnformação n." I{NE/2018/282, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

oFoi rececionada uma participação contra o Presidente da lunta ile Ereguesia da União

de Ereguesia de Ceraa e Limões, por alegada aiolaçio dos deaeres de neutralidade e

imparcialidade, deoido à sua presença numa sessão pública, designada "Prestar Contas",

da responsabilidade da Câmara Municipal de Ribeira ile Pena.

Notificado para se pronunciar sobre o teor da participação, o Presidente da lunta ile

Freguesia da União de Freguesia de Ceroa e Limões ofereceu a sua resposta, na qual aeio

confirmar que esteoe presente na referida sessão, na qualiilade de Presidente da lunta,

assim como o faz em todas as iniciatioas do Município no território da sua freguesia.

O artigo 41.' ila Lei Eleitoral ilos Órgãos das Autarquias Locais (LEOAL) consagra os

deoeres de neutralidade e imparcialidade a que todas as entidades públicas estdo

obrigadas, com especial incidêncía a partir da data da publicação do decreto que marca a

data das eleições, pelo que as entidades públicas deoem, no cumprimento das suas funções,

ter uma posição de distanciamento face aos interesses políticos ou partiddrios e niio deaem

intensir, direta ou indiretamente, na campanha eleitoral nem influmciÁ-la por qualquer

meto.

A consagraçiÍo legal de especiais deaeres de neutralidade e imparcialidade assenta na

necessidade ile garantir a igualdade de oportunidailes e de tratamerto entre as dioersas
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candidaturas e os partidos políticos , exigindo-se , assim , que as entidades públicas tem,

no exercício das suas competências e na prossecução das suas atibuições, uma posição

equidistante face às forças políticas e se abstenham de manifestações políticas suscetíoeis

de interferirem ou de influenciarem o processo eleitoral.

O disposto no artigo 41.' oisa, assim, eaitar que existam interferências exteriores no

processo de formação da oontade dos cidadãos para o lizsre exercício do direito de ooto.

Como é possíael a reeleição para os órgãos das autarquias locais, é comum os respetioos

titulares serem também caniliilatos, o que os obiga a estabelecer uma estrita separação

entre o exercício do cargo e o seu estatuto de candidatos e proíbe a utilização dos cargos

paru obter oantagens ilegítimas.

De facto, a dupla qualidade que o titular ile órgão autdrquico/(re)candidato possuí não o

impede de prosseguir as suas funções públicas. O que os deoeres de neutralidade e

imparcialidade postulam, e requerem daqueles que se encontram sujeitos a eles, é que no

exercício do cargo haja uma equidistância face a pretensões e posições político-partidárias

de modo a não interferir no processo eleitoral.

Ora, tratando-se, ile facto, dé uma iniciatiaa que fora da responsabilidade da Câmara

Municipal ile Ribeira ile Pena e tendo o Presidente da lunta ile Freguesia da União de

Freguesias de Cenn e Limões apenas assistido sem qualquer interoençio, niio se

oislumbra uma possíoel oiolação ilos deoeres de neutralidade e imparcialiilade.

Face ao exposto, e na ausência ile melhor proaa, delibera-se o arquiaamento do processo.,

A Senhora Dr.'Carla Luís entrou neste ponto da ordem de trabalhos e participou

na deliberação.

2.06 - Processos relativos à disposição das câmaras de voto

- Cidadão I Membros da mesa de voto n.' 26 da Freguesia da Estrela -
Processo AL.P -PP I 2Ol7 I 884

- Cidadão I Membros da mesa de voto n.' 12 da freguesia de Setubal (S.

]ulião), Concelho de Setúbal I Disposição das câmaras de voto que não

garante a privacidade no exercício do direito de voto - Processo AL.P-

PPl20t7lt024

\

t

Pá9. 3 de l4



(n,
coMlssÃo NACToNAL DE ELErçÕES

- Cidadã | Assembleia de voto (Escola EB1 de Costa Cabral, Secç 10) 
|

Disposição da câmara de voto - Processo AL.P-PP/201711045

A Comissão, tendo presente a lnformação n." I-CNE/2018/278, qre consta em

anexo à pÍesente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"A participação em apreço refere que as címaras de ooto se encontraoam em posição que

não garantia o segreilo de ooto.

A disposição da mesa e das câmaras ile ooto deoe ser adequada ao cumprimento ile dois

objetiws: preseroar o segreilo de wto dos eleitores, por um lailo e, por outro, impedir a

possibilidade ile fraude sem prejuilicar o primeiro destes objetioos, o qual deoe pretmlecer

sobre o segundo.

Os membros das mesas eleitorais deoem, ainda antes de declarar iniciadas as operações

eleitorais, garantir que a disposição ila mesa e das câmaras de aoto é, sobretudo, adequaila

a preseroar o segreilo de ooto dos eleitores. Deste modo e se Íor necessário à prossecução

de tal objetioo, é ailmissíoel que os eleitores fiquem fora do ângulo de oisiÍo da mesa e

delegailos.

Nestes termos, recomenda-se aos ciilaüos que exerceram as funções ile membros da mesa

ile ooto em cau$ que, rc futuro, caso sejam designados para o exercício ilestas funções

respeitem rigorosamente o entmdimento da Comissão Nacional ile Eleições sobre a

ilisposição das câmaras de aoto.,

2.07 - Processos relativos a "Obstrução à fiscalização"

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/28-1., que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:
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- PPD/PSD I Presidente Mesa de voto da Freguesia de Covas e Vila Nove

de Oliveirinha I Assembleias de voto - Processo AL.P-PP/2OL7|7OO2

«A participação em causa refere que a delegada da candidatura do Partido Social

Democrata terá sido impedida de permanecer na assembleia de ooto da freguesia de Coaas

e Vila Nooa de Olizteirinha.
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a) Ocupar os lugares mais próximos da mesa da assembleia de ooto, de modo a pod.

fiscalizar toilas as operações de ootação;

b) Consultar a todo o momento as copias dos cadernos de recensmmmto eleitoral

utilizadas pela mesa da assembleia de ztoto;

c) Ser ouoiilos e esclarecidos acerca de todas as questões suscitadas durante o

funcionammto da assembleia de ooto, quer na fase de aotaçíÍo quer na fase de

apuramento;

il) Apresentar, oralmente ou por escrito, reclamações, protestos ou contraprotestos

relatioos às opera@es ile ooto;

e) Assinar a ata e rubicar, selar e lacrar todos os documentos respeitantes às operações

de ooto;

fl Obter certidões das operações ile aotação e apuramento.

A releoância da função dos ilelegados e dos poileres que lhe são atibuíilos decone tambétn

do disposto no artigo 19i." tla Lei Eleitoral tlos Órgãos das Autarquias Locais, nos termos

do qual quem impedir a entrada ou a saída em assembleia ile ooto ou de apuramento ile

qualquer delegado de partido ou coligação interoeniente em carnpanha eleitoral ou por

qualquer modo tentar opor-se a que exerça os poderes que lhe são conferidos pela presente

lei, é punido com pena ile prisiÍo até 1 ano ou com pena de multa até L20 dias. Nos tennos

do n.' 2 do mesmo artigo tratanilo-se de presidente ile fiesa a pena não serd, em qualquer

caso,inferioralano.

Acresce que os ilelegados síÍo inilependentes no exercício ilas suas funções e não deoem

obediência à mesa.

Nestes termos, adaertem-se os cidadãos que exerceram as funções de membros das mesas

em causa de que, no futuro, caso sejam designados para o exercício destas funções, deaem

abster-se de impedir os ilelegados das candidaturas de exercerem as suas funções de

fiscalizaçiÍo e de apresentarem reclamações ou protestos.»

- Cidadão I Membros das mesa de voto n.'s 11 e 12 - Freguesia de Penafiel

I Impedimento de presença de delegados devidamente credenciados

estaÍem nas assembleias de voto - Processo AL.P-PPl20lil7OS2
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Neste termos, os delegados são independentes no exercício ilas suas funções e não

obediência à mes.

Acresce que um ilelegailo de umn força política, que se encontÍe creilmciado para o

exercício daquelas funções numa assembleia de ooto pode exercer essas funções em

qualquer secção de ooto, desde que aí não se encontrem outros delegados da mesma força

política.

Em face do que antecede, adaertem-se os cidadãos que exercerdm as funções de membros

das mesas em causa de que, no futuro, caso sejam designados para o exercício destas

funções se abstenham de impedir os delegados das candidaturas de exercerem as suas

funções de fiscalização e de apresentarem reclamações ou protestos.»

2.08 - Cidadão I Candidatos na Assembleia de Voto - Processo AL.P-

PPl201717023

A Comissão deliberou, por unanimidade, adiar a apreciação do processo em

referência para a próxima reunião plenária, por cêúecer de aprofundamento. ----

A Comissão passou à apreciação do ponto 2.16:

2.16 - Instalações CNE

A Comissão apreciou o texto da comunicação a remeter, que consta em anexo à

presente ata, tendo feito alguns ajustamentos, e deliberou, por maioria, com a

abstenção do Senhor Dr. Francisco José Martins, aprovar a versão final, que deve

circular por todos os membros e aguardar pela sua validação antes do envio à

O Senhor Dr. Francisco José Martins apresentou a seguinte declaração:

,rO processo inerente às lnstalações da CNE, em particular, no que concerne à mudança

de instalações, necessidades e exigências quanto ao exercício de competências legais que

lhe estão conferidas, e bem assim das condições de trabalho daqueles que exercem a sua

atioidade, decorre há jd bastante tempo.
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todos os membros da CNE para aoltar a discutir aquilo que os Senhores Presiden Vice-

Presidente da A.R. não conseguiram ou não quiseram determinar.

Considero ilesde o primeiro minuto que se trata ile uma questão séria, quanto ao local e

conilições de trabalho, todaoia, não aceito, nem considero cuial que, nas atrás aludidas

condições e tramitação dada ao processo se oá agora, com proposta do Senhor Presidente

e/ou alguns membros do Plenário, tentar " abordar e discutir uma soluçíÍo", com o

Conselho de Administração da A.R., na pessoa do Senhor Presidente.

Estes são os fundamentos que suportaram o meu aoto de ABSTENÇAO, que mais tem a

'oer com o respeito pelos direitos que emergem da CNP e Lei em geral do que pelo modo de

agir e objetioos pretendidos pela Deliberação.,

O Senhor Dr. Mário Miranda Duarte saiu neste ponto da ordem de trabalhos,

após a tomada de deliberação antecedente.

A Comissão retomou a ordem de trabalhos e passou à apreciação do ponto 2.09:

2.09 - Processos relativos a Propaganda

- Cidadão I GCE "Castro Marim Primeiro" I Envio de sms de propaganda

não autorizado - Processo AL.P-PPl2077lll37

- Cidadã | PS CascaidGabriela Canavilhas I Envio de email de

propaganda não autorizado- Processo AL.P-PP 12017 17740

A Comissão, tendo presente a lnformação n." I{NE/2018/274, qrue consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

«Por mensagem de correio eletrónico aêm dois cidadãos apresmtar, respetioamente, uma

queixa contra a candidatura do grupo de cidadiios eleitores "Castro Marim Primeiro" e

contra a candidata do Partido Socialista à Câmara Municipal de Cascais, Gabriela

Canaoilhas, por terem recebido propaganda política das mencionadas cnndidaturas sem

que tiaessem facultado os contactos pessoais para o efeito.
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Relatiaamente ao conteúdo da mensagem recebida, o mesmo íntegra-se na libe ade de

propaganda, dispondo o artigo 37.' da Constituiçio da Repírblica Portuguesa (CRP) -
inserido no título ll (Direitos, liberdades e garantias) - que «todos têm o direito de

exprimir e dktulgar liaremente o seu pen mento pela palaora, pela imagem ou por

qualquer outro meio, bem como o direito de informar, de se informar e de ser informailos,

sem impedimentos nem discriminações". O referido preceito constitucional consagra,

assim, dois direitos fundamentais - o direito de expressão do pensamento e o direito de

informação -, que niio podem ser sujeitos a impedimentos nem iliscriminações (n.' 7 ilo

artigo 37 ." , in fine).

Com efeito, em sede de propaganda aigora, entre nós, o pincípio da liberdade de ação e

propaganila das candidaturas (CRP, artigos 1.3.o e 1L3."), como corolário do direito

funilamental de «exprimir e dioulgar lioremente o pensamento pela palaara, pela imagem

ou por qualquer outro meio» (CKP, artigo 37.').

A atioidade de propaganda, incluindo a político-partidária, tenha ou não cariz eleitoral e

seja qual for o meio utilizado, é liore e pode ser desenaoloida, fora ou dentro ilos períoilos

de campanha, com ressakta das proibições e limitações expressamente preoistas na lei.

No entanto, uma aez que pode estar em causa a eoentuítl oiolaçiio da Lei da Proteção de

Dados Pessoais, no que diz respeito ao tratamento de ilados pessoais e à licitude do

tratamento desses dados, remetam-se os elementos ilo processo à Comissão Nacional ile

Proteção de Dados.,

A Comissão deliberou adiar a apreciação dos restantes assuntos - pontos 2.10 a

2.'1,5 e 2.17 - para a próxima reunião plenária.

Nada mais havendo a tratar Íoi dada esta reunião por encerrada pelas 17 horas.

Para constar se lavrou a presente ata, que foi aprovada em minuta e vai ser

assinada pelo Senhor Presidente e por mim, João Almeida, Secretário da

Comissão.
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